
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ ; 03 /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 561, da
Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o fornecimento das informações ainda pendentes,
conforme solicitado no Requerimento n9 55/2025, encaminhado por meio do Oficio n2
52/2025/LEG, especificamente quanto aos seguintes itens: 0) 1, 2, 3, E); F) e G).
2. Justifica-se o presente em razão da função fiscalizadora inerente ao mandato
parlamentar, prevista na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. É dever do legislador
municipal acompanhar e verificar a aplicação dos recursos públicos, assegurando a
transparência, eficiência e legalidade dos atos administrativos, uma vez que não respondidos
na forma do questionamento efetuado. —

Atenciosamente,

Ver. JO

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁDO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO NQ ‘32 12025/DIEG

Uruguaiana, 6 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência a Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer Informações.

Senhor ‘refeito,

1. Servlmo-ncs ao presente para, em atenção ao Reouerimento n2 551 da
Vereadora Stella Laardo, protocolizado nesta Casa sob o n9 0136/2025/LEG e aprovado pelo
Plenário requerer a ~,ossa Excelência que determine, aos setores competentes, que prestem as
seguintes informações referentes às comemorações natalinas de 2024:

a) Quais órgâos, locaS e espaços públicos foram decorados durante as
comemcrações natalinas de 2024?

b) ULaI o .íalor total despendido para a realização das decorações natalinas,
discriminando os custos por item (ex.: i urninação, presépios~ figuras deoraUvas, etc.)?

c) Qua foi a fonte de recursos utilizada para custear as decorações natalinas?
Informar se os.valores s5o oriundos do :abca livre co município, de recursos vinculados ou de
emendas parlamertares;

d) Houve contratação de empresa para a exec.ição dc projeto de decoração
natalina’ Se sim, encaminn

° Cópia integral co prccesso de contratação (licitação dispensa ou contrato
emergencial, incluindc os respectivos edftais e contratos);

o Relação de fornecedores e ~restadores de serviços cont-ataccs;
a Cronogrania físico-financeiro das atividades desenvolvidas pela(s) empresa(s).
e) Hcuve apo o de patrocinadores ou parcerias ,úbllcas ou privadas? Caso

positivo, detalhar quais entidades ou empresas parbciparam, os ‘n’ores apotados e a forma de
contrapartida estabelecida;

f) Encaminhar relatoric das despesas da Secretaria Municloal de Cultura e
demais árgãos que participaram das comemorações natalinas, especificando valores e
finalidaces dos gastos;

g) Encaminnar cópias de eventuais projetos ou dccumentos técnicos que
servide como base para a e~cução das decorações natalinas.
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2. Justifica-se o presente em razão da fbnção fiscalizadora inerente ao mandato
parlamentar, orevista na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. Ê dever do legislador
municipal acompanhar e verificar a api cação cos recursos públicos, assegurando a
transparência~ eficiência e legalidade dos atos administrativos.
3. As comemorações natalinas ce 2024 represertaram um importante evento
cultural Qara o riunicipio, trazenco benefícios à população e ircentivando o turismo local. No
entanto, é imprescirdível qte se conheçam os custos totais do projeto, as fontes de
financiamento e a regularidade das contratações realizadas, a fim de garantir a lisura e a
conforrriaade com os princíp os da administação púolica, como legalidaae, mpessoalldade e
economkldacte.
4. Além disso, a análise dos gastos permitirá identificar eventuais oportunidades de
otimização de recursos para futuras iniciativas e proporcionar maior clareza à oopulaç~o sobre
os investimentos realizados com os recurscs públicos, fortalecendo o controle social e a
confiança ias ações governarrentais.

Azenciosamente~

Ver.
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